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assumido pela CONTRATADA com terceiros. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 

 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura ou da subscrição da Autorização de 

Prestação de Serviços – APS, será de 36 (trinta e seis) meses, admitindo-se a sua prorrogação nos termos 

do inc. II do art. 140 da Lei estadual no 9.433/05. 

 

§1o A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas. 

§2o A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias antes do término do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA 

 

(X) A garantia contratual será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer 

das modalidades previstas no §1o do art. 136 da Lei estadual no 9.433/05. 

 

§1o Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção 

pela modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para o seguro-garantia e a 

fiança bancária, que a comprovação seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que 

fica vedada, em qualquer caso, a realização de pagamento. 

§2o A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, 

independentemente de outras cominações legais.  

§3o A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a 

atualizar o seu valor nas mesmas condições do contrato. 

§4o No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que 

restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§5o A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo 

deferido para a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações 

procedidas. 

§6o Será recusada a garantia que não atender às especificações solicitadas, devendo ser notificada a 

CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sane a incorreção apontada ou, no caso de títulos da 

dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, promova a substituição por caução em dinheiro. 

§7o O retardamento, a falta da apresentação ou a não substituição da garantia impedirá a realização do 

pagamento das faturas apresentadas, sem prejuízo da incidência de multa moratória, da rescisão do 

contrato nos termos do art. 167, inc. III, da Lei no 9.433/05 e das demais cominações legais.  

§8o A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo da totalidade do objeto do contrato, 

com a demonstração de cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações pactuadas. 
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PORTARIA

PORTARIA Nº 096/2022 - SGA

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE designar os servidores José Rangel Silva Filho, matrícula  e Marcos Cerqueira Borba, matrícula  para exercerem as atribuições de
fiscal e suplente, respectivamente, do Contrato nº 031/2022 - SGA, relativo à prestação de serviços de conectividade denominado rede governo, contemplando
links de internet banda larga fixa.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia

 
 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa
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